Lei Municipal nº 1581/2010

Dispõe sobre concessão de subvenção social à Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal,  sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção, para o exercício de 2010, à Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
§ 1º - Sem prejuízo de outras condições estabelecidas pela legislação vigente, a concessão de subvenção social de que trata esta lei fica condicionada à rigorosa observância de todas as condições descritas nos incisos seguintes: 

I – Observância das regras e princípios instituídos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;

II – Observância das regras e princípios instituídos pela Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2010 – Lei nº 1501 de 08 de julho de 2009, principalmente o contido no § 3º do art. 22 desta referida LDO;

III – Prévia assinatura de convênio entre o Poder Executivo e a Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte que estabeleça os respectivos planos de trabalhos com vistas à realização de atividades compatíveis com o previsto no art. 22 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2010 – Lei nº 1501/2009, devendo tal convênio também estabelecer as regras relativas à prestação de contas dos recursos de que trata esta lei.   

§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abertura de crédito especial nos termos do que dispõe o art.42 e seguintes da Lei nº4320, de 17 de março de 1964, conforme disposto nos artigos 5º e 6º desta lei.

Art. 2º - A subvenção social que trata esta Lei será concedida à entidade mencionada, para a execução das suas atividades, desde que esteja legalmente constituída.

Art. 3º - O recurso de que trata esta lei será liberado de acordo com as disponibilidades financeiras.

Art. 4º - Fica a entidade contemplada pelo município com subvenção social, obrigada a prestar contas da aplicação dos recursos  recebidos ao Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único – Caso a entidade não tenha suas contas aprovadas pelo Poder Executivo, ou não prestar contas, não poderá ser contemplado com novas subvenções, e deverá ressarcir aos cofres públicos os valores anteriormente recebidos.

Art. 5º - As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correrão por conta da seguinte dotação do orçamento do município:
2. 5 – Secretaria de Saúde

2. 5. 1 – Fundo Municipal de Saúde

205011030202220050     Subvenção Social para Santa Casa de Lima Duarte

335043                             Subvenções Sociais

                                         R$ 50.000,00

Art. 6º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso a anulação parcial da seguinte dotação vigente no orçamento:
2. 1 – Gabinete do Prefeito

2. 1. 0 – Gabinete do Prefeito

201000412200110003     Aquisição de veículo e equipamentos p/ o Gabinete

 449052                            Equipamentos e material permanente

                                         R$ 50.000,00

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 07 de outubro de 2010.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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